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PREFÁCIO

Este projeto nasceu cedo. Com pouco mais de 12 anos assistia às primeiras reu-
niões da câmara municipal e assembleias municipais. Filho, primo, sobrinho e 
neto de advogados, desde cedo fui-me interessando pelo fenómeno da adminis-
tração local e pela dinâmica das autarquias locais. A curiosidade pela estrutura 
e até arquitetura dos Paços do Concelho das mais variadas autarquias que visi-
tava, era uma fantasia vivida na primeira pessoa e real. O cheiro dos arquivos, 
os corredores e os serviços, a magnificência dos salões e o contacto com as gen-
tes, eram e constituíram, durante muitos anos, o recreio das minhas ações e pen-
samentos. Nada fazia sentido, o futuro não fazia sentido, sem que a minha vida 
fizesse parte dessa máquina extraordinária que constitui hoje o poder local. Antes 
mesmo de ingressar na Faculdade de Direito, já me cruzara com alguns dos mais 
ilustres: Mário Soares, João Correia, Esteves de Oliveira, Freitas do Amaral, Barros 
de Moura, Vital Moreira, Orlando de Carvalho, entre outros. Ingressei na Facul-
dade de Direito da Universidade de Coimbra, e vivi as dificuldades e as alegrias 
de qualquer estudante, e depressa ganhei a influência e o privilégio de grandes 
professores: Teixeira Ribeiro, Figueiredo Dias, Calvão da Silva, Sinde Monteiro, 
Castanheira Neves, Almeida Costa, Vieira de Andrade, Maria João Antunes, Costa 
Andrade, Fernanda Maçãs, Gomes Canotilho, Avelãs Nunes, Rogério Soares, Lobo 
Xavier, entre outros. Rapidamente abracei o contacto e a experiência da adminis-
tração local. Percorri vilas e cidades, freguesias e municípios – ainda hoje o faço 
–, tomando contacto com as melhores e as piores opções, e vivendo a experiência 
da administração pública local. Volvidos anos estava pronto, e foi crescendo den-
tro de mim, colhendo a sapiência dos melhores, a ideia de construir uma obra que 
envolvesse o regime jurídico, o regime financeiro, o regime das taxas, e as opções 
regulamentares mais importantes, relacionadas com a administração local. Desde 
aqueles 12 anos de idade estavam corridos 26 anos, e estávamos no ano de 2006. 
Foi o ponto de partida dum caminho árduo, repleto de contrariedades, desgos-
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tos e desilusões, mas que culmina com a concretização de um sonho que parecia 
impossível. Volvidos 43 anos sobre as primeiras aventuras daquele menino de 12 
anos, o advogado e técnico superior, com significativa experiência em adminis-
tração autárquica angariada ao longo de 27 anos de profissão, no contexto da qual 
coordenou diversos gabinetes e serviços de assessoria jurídica e de apoio às autar-
quias (municípios e freguesias), apresenta-se. Foi um percurso de 16 anos, resul-
tado de pesquisas, avanços e recuos, com um objetivo eminentemente prático, e o 
projeto foi ganhando forma, e um livro sobre “Municípios e Freguesias. Adminis-
tração Local. Regime Jurídico das Autarquias Locais, Entidades Intermunicipais, 
da Transferência de Competências do Estado e do Associativismo Autárquico e 
Diplomas Sectoriais”, integrando remissões, anotações, jurisprudência, comentá-
rios e minutas tornava-se uma realidade.

Este 1º volume constitui uma abordagem à publicação da Lei nº 75/2013 de 
12 de setembro, alterando profundamente a Lei nº 169/99 de 18 de setembro, que 
também vem apresentada.

Este projeto surge, no contexto atual, pela necessidade de se ter à mão um 
exemplar que possibilite uma consulta rápida e eficaz, e que em simultâneo, per-
mita encontrar respostas para a matéria ou matérias que interessam ao utilizador.

A verdade é que, no quotidiano verificamos constituir este um instrumento 
fundamental para aqueles que lidam, nas autarquias locais, juntas de freguesia, 
assembleias de freguesia, câmaras municipais e assembleias municipais, com as 
matérias nele versadas, incluindo-se aqui as entidades intermunicipais.

O 2º volume desta obra integrará a publicação da Lei nº 50/2018 de 16 de 
agosto, e todos os diplomas sectoriais que se seguiram, também abordados e atua-
lizados.  Constitui uma proposta humilde que pretende elevar a condição de todos 
os técnicos e utilizadores, que espera e deseja constituir uma mais-valia para todos 
os que servem a coisa pública em proximidade, com as populações.



9

NOTA PRÉVIA

São algumas as dívidas de gratidão.
Agradeço à Anabela Cantarino Marques de Carvalho Salazar, minha mulher, 

pelo infinito e incondicional apoio, sem o qual não daria forma a esta obra. Pedra 
basilar na concretização de um projeto ao qual transmitiu a confiança e deter- 
minação necessárias. Um agradecimento ao Dr. José Armando de Carvalho pela 
amizade e apoio no momento certo da vida. Um agradecimento ao Dr. João Cor-
reia por todo o apoio e compreensão em circunstâncias da vida. 

Este reconhecimento envolve muitos outros anónimos nos aspetos de uma 
muito grata relação humana e de uma formação aberta. Desta minha dívida de 
gratidão são por isso credores a Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
e todos os meus Professores, que estão naturalmente coenvolvidos neste agrade- 
cimento.

Uma nota de especial de reconhecimento, para as minhas filhas honorárias, 
Ana Patrícia e Ana Catarina, fontes de inspiração e de esperança. 

Uma significativa e necessária homenagem aos meus sogros, Maria Joaquina 
Soares Cantarino Marques e José Valdemar Serra Marques, que me acolheram de 
braços abertos, infelizmente vitimizados pela Pandemia da doença COVID-19, 
pelo que não puderam testemunhar o resultado de todo o apoio significativo que 
dispensaram.

Finalmente, para a minha Avó Aida, vai, por último, uma particular e especial 
lembrança de gratidão.

Setúbal, 8 de abril de 2022
João Salazar 



11

JUSTIFICAÇÃO

Publicada que foi a Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, alterando profundamente a 
Lei nº 169/99, de 18 de setembro, surge, no contexto atual, a necessidade de se ter 
à mão um exemplar que possibilite uma consulta rápida e eficaz, e que em simul-
tâneo, permita encontrar respostas para a matéria ou matérias que interessam a 
qualquer utilizador.

Deste modo, ainda tendo em conta este ou outro aspeto eventualmente menos 
bem conseguido deste trabalho, entendi que seria útil publicar este livro e deixar 
para mais tarde, análises mais profundas, em renovadas edições.

A verdade é que no quotidiano verifiquei constituir este um instrumento 
fundamental para aqueles que lidam, nas autarquias locais, juntas de freguesia, 
assembleias de freguesia, câmaras municipais e assembleias municipais, com as 
matérias nele versadas.

Acresce a esta tarefa, também, a publicação da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, 
e dos diplomas sectoriais que se seguiram, no total de 25 diplomas.

Este o nosso desígnio, humilde e grato, elevando a condição de todos os técni-
cos e utilizadores. 

Trata-se de um projeto que foi pensado em 2005 e que constitui o resultado de 
16 anos de pesquisas, experiências, avanços e recuos, com um objetivo eminente-
mente prático, consciente do papel das autarquias locais e sobretudo dos seus téc-
nicos e trabalhadores, sustentáculo da verdadeira gestão da coisa pública de proxi-
midade.
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O AUTOR

Sobre o Autor

João Augusto Sarmento Ribeiro de Carvalho Salazar, licenciado em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, advogado, com vasta 
experiência em administração autárquica angariada ao longo de 27 anos. Coor-
denou diversos gabinetes de assessoria jurídica e de apoio às autarquias locais. 
Esteve envolvido no sector cooperativo. Foi formador. Foi também dirigente do 
movimento associativo desportivo.



Parte I

SUMÁRIO: 
A Lei nº 75/2013, de 12 de setembro aprovou o regime jurídico das autarquias 

locais; o estatuto das entidades intermunicipais; o regime jurídico da transferên-
cia de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades inter-
municipais, assim como da delegação de competências do Estado nas autarquias 
locais e nas entidades intermunicipais e dos municípios nas entidades intermuni-
cipais e nas freguesias; e o regime jurídico do associativismo autárquico. 

Estabelece disposição específica aplicável às comunidades intermunicipais 
existentes e aos respetivos regulamentos, determinando a sua manutenção em 
vigor, com as devidas adaptações em tudo que não contrarie o disposto no regime 
jurídico das entidades intermunicipais ora aprovado. 

Revoga os artigos 2º a 7º, 10º, 11º, 13º, 14º, 44º, 103º, 105º e 177º a 187º do Código 
Administrativo; o Decreto-Lei nº 78/84, de 8 de março, que estabeleceu a classi-
ficação dos municípios do continente e das regiões autónomas; a Lei nº 159/99, de 
14 de setembro, que estabelece o quadro de transferência de atribuições e compe-
tências para as autarquias locais; os artigos 1º a 3º, 10º-A, 13º a 16º, as alíneas c). a 
o). e q). a s). do nº 1 e os nºs 2 a 6 do artigo 17º, os artigos 18º a 20º, o nº 1 do artigo 
23º, 30º a 41º, 46º-A, 49º a 52º-A, as alíneas b). a j). e m). a r). do nº 1 e os nºs 2 a 8 do 
artigo 53º, os artigos 54º e 55º, 62º a 74º, 81º a 95º, e 98º e 99º da Lei nº 169/99, de 18 
de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro; o nº 1 do 
artigo 2º do Decreto-Lei nº 310/2002, de 18 de dezembro, na parte em que se refere 
às alíneas b)., c). e f). do artigo 1º do mesmo diploma, bem como as suas subsequen-
tes disposições relativas à titularidade da competência para o licenciamento das ati-
vidades de venda ambulante de lotarias, de arrumador de automóveis e atividades 
ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, 
arraiais e bailes; a Lei nº 45/2008, de 27 de agosto, que aprova o regime jurídico do 
associativismo municipal; a Lei nº 46/2008, de 27 de agosto, que aprova o regime 
jurídico das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, com exceção dos artigos 23º 
a 28º os quais se mantêm em vigor até 31 de dezembro de 2013. 

Determina que a revogação da Lei nº 159/99, de 14 de setembro, prevista na 
alínea c). não prejudica as transferências e delegações de competências efetuadas 
previamente à entrada em vigor da presente lei. 

Determina ainda que a presente lei não prejudica o disposto na Lei nº 56/2012, 
de 8 de novembro, que procedeu à reorganização administrativa de Lisboa. 

Presentemente vigora com as alterações da Lei nº 66/2020, de 4 de novembro.
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